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SUMULA TJ Nº 185 

 
NA REGULAMENTAÇÃO DE VISITA DE CRIANÇA, AINDA EM FASE DE AMAMENTAÇÃO, DEVE SER EVITADO 
O PERNOITE. 

 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013679-82.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
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